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LEI Nº 1.624/2025, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 

 
Abre crédito especial, altera anexos do 
PPA e da LDO do exercício de 2025, e dá 
outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, decreta a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor 

de R$ 54.396,00 (cinquenta e quatro mil, trezentos e noventa e seis reais), para 

cumprimento de demanda referente a Notícia de Fato ao Ministério Público nº 

2024.0032.7541-21, com a seguinte classificação: 

 

070070 – Secretaria Municipal de Educação 

070 – Secretaria Municipal de Educação 

12 – Educação 

361 – Ensino Fundamental 

0019 – Ensino Regular 

2.044 – Manutenção de Atividades do Ensino Fundamental - OCA 

31909400000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas __________ R$ 41.703,60 

Fonte de Recurso 

150000250000 – Receita de Impostos e de Transferências de Impostos – MDE 

________________________________________________________ R$ 41.703,60 

 

070070 – Secretaria Municipal de Educação 

070 – Secretaria Municipal de Educação 

12 – Educação 

365 – Ensino Infantil 

0143 – Ensino Infantil 

2.050 – Manutenção de Atividades do Ensino Infantil (Creche) - OCA 
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31909400000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas ________ R$ 4.533,00 

Fonte de Recurso 

150000250000 – Receita de Impostos e de Transferências de Impostos – MDE 

________________________________________________________ R$ 4.533,00 

070070 – Secretaria Municipal de Educação 

070 – Secretaria Municipal de Educação 

12 – Educação 

365 – Ensino Infantil 

0143 – Ensino Infantil 

2.051 – Manutenção de Atividades do Ensino Infantil (Pré) - OCA 

31909400000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas _________ R$ 8.159,40 

Fonte de Recurso 

150000250000 – Receita de Impostos e de Transferências de Impostos – MDE 

_______________________________________________________ R$ 8.159,40 

 

Total __________________________________________________ R$ 54.396,00 

 

Art. 2º. Os recursos para a abertura do referido crédito especial, advirão das 

seguintes fontes: 

 

A) Cancelamento parcial da seguinte dotação: 

070070 – Secretaria Municipal de Educação 

070 – Secretaria Municipal de Educação 

12 – Educação 

361 – Ensino Fundamental 

0019 – Ensino Regular 

2.044 – Manutenção de Atividades do Ensino Fundamental - OCA 

44905200000 – Equipamento e Material Permanente ____________ R$ 41.703,60 

Fonte de Recurso: 154000300000 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 

Transferências de Impostos – 30% _________________________ R$ 41.703,60 
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Ficha: 0000258 

 

B) Cancelamento parcial da seguinte dotação: 

070070 – Secretaria Municipal de Educação 

070 – Secretaria Municipal de Educação 

12 – Educação 

365 – Ensino Infantil 

0143 – Ensino Infantil 

2.050 – Manutenção de Atividades do Ensino Infantil (Creche) - OCA 

44905200000 – Equipamento e Material Permanente_____________ R$ 4.533,00 

 

Fonte de Recurso: 154000300000 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 

Transferências de Impostos – 30%__________________________ R$ 4.533,00 

Ficha: 0000298 

 

C) Cancelamento parcial da seguinte dotação: 

070070 – Secretaria Municipal de Educação 

070 – Secretaria Municipal de Educação 

12 – Educação 

365 – Ensino Infantil 

0143 – Ensino Infantil 

2.051 – Manutenção de Atividades do Ensino Infantil (Pré) - OCA 

44905200000 – Equipamento e Material Permanente _____________ R$ 8.159,40 

 

Fonte de Recurso: 154000300000 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 

Transferências de Impostos – 30% __________________________ R$ 8.159,40 

Ficha: 0000309 

 

Total __________________________________________________R$ 54.396,00 
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Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 

necessárias nos anexos do PPA e LDO de 2025. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, Plenário Dr. Sérgio Krüger, 17 de Junho 

de 2025. 

 
 
 
 

  Jadismar Alves de Macêdo 
Presidente CMVP/ES 

 
 
 
 

  Juvenal Medici Ferreira                   Ozimara Vieira de Andrade                    
          Vice - Presidente                          Primeiro (a) Secretário (a) 
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